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LEI Nº 3.171/2025
 

EMENTA: Denomina Avenida Severino de
Miranda Sales a Estrada da Munguba,
localizada no Município de São Lourenço da
Mata – PE.

 
O Prefeito de São Lourenço da Mata, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo Art. 60, XII, da Lei Orgânica do
Município, faz saber que a Câmara de Vereadores do
Município aprovou e ele sanciona a seguinte lei.
 
Art. 1º Fica denominada Avenida Severino de Miranda Sales a
Estrada da Munguba, que se inicia no Bairro Rosina Labanca e
se estende até a divisa com Aldeia Camaragibe, neste
Município de São Lourenço da Mata – PE.
 
Art. 2º Poderá o Poder Executivo proceder à colocação de
placas indicativas com o nome “Avenida Severino de Miranda
Sales” ao longo de toda a extensão da via. Como a atualização
da nova denominação nos cadastros oficiais, mapas e sistemas
de geolocalização do município.
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
São Lourenço da Mata, 19 de novembro de 2025.
 
VINÍCIUS LABANCA
Prefeito
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